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LEI N9 635, a;: 10lEDEZEMBRoDE 1982.

"Concede perpetuidade' ãsep.11tulÍl .onde Se' acJi8m

im.dos ~s restos mortais de MARIArE LOORIÊs
~" -i t'"

MAlQUESALVES'. '.! ,:',
.,.E_fie:"'" • ~" •.• ~~#~

A cAMARAKlNICIPAL DE OOVA·IGJAÇU.POR ffiUS -

REPRE$l\TANTESLEGAÍS IECRETAE EU 5'NCIOO A
5:an N1'E LEI :

. Art. 19 -Fica concedida perpetuidade. à Sep.1!.

tura n9 600; Quadra 22.00 C~itéTio de Mesquita

onde se acham iJ\\llllldososre,sto~1IIOrtais d~ M\
RiA IE LOURIES MAlQUES ALVI;S.

Art,'29 - ),família de toWUAIE~SM\R~

QlES ALVES ficam ainda .assegurados todos os dir~

tos decorrentes da perpetuidàdede 'q\Kltrata o

artigo precedente.

Art •. 39 - Esta Lei entrará em vigor. na dâta

de sua publicação.

Art. 49- Revogam;'se as dispÓsiç&;s~c~tr! .'
rio.
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